PERGUNTAS FREQUENTES
(Projetos de Pesquisa Institucional – Resolução 012/2025-CEP )

PESQUISA / SGP – Sistema de Gestão de Projetos

1) Qual a Resolução que regulamenta os projetos de pesquisa na UEM?
R) Os projetos de pesquisa são regulamentados pela Resolução 012/2025-CEP, disponível na página da DPS (www.dps.uem.br) ou do SGP (www.sgp.uem.br).

2) Professor Temporário pode coordenar projetos de pesquisa?
R) Não.

3) Qual a carga horária mínima e a máxima para poder cadastrar um projeto de pesquisa no SGP?
R) A carga horária (semanal) mínima é de 1 (uma) hora e, a máxima, 20 (vinte) horas.

4) Quando posso iniciar minha pesquisa/projeto?
R) Após aprovação pelo Comitê de Ética (quando necessário) e pelo Departamento do proponente. Para projetos com financiamento, nacional ou internacional, é necessário apenas a ciência do Departamento. 

5) É possível aprovar no departamento um projeto ou alguma alteração que ainda não tenha sido implantada no SGP, ou antes da tramitação pela PPG?
R) Os projetos de pesquisa, bem como as solicitações de alteração nos projetos, deverão ser encaminhados, via SGP, aos Departamentos pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. Sendo assim, não há como o Departamento aprovar algo que ainda não tenha tramitado pela PPG.

6) Pessoas externas à UEM podem participar de projetos de pesquisa na instituição?
R) Membros da comunidade externa podem participar somente quando houver o estabelecimento de convênios institucionais ou quando houver assinatura de Termo de Responsabilidade, disponível na página inicial do SGP.

7) Como faço para solicitar alteração em meu projeto?
R) O coordenador do projeto deve acessar o SGP e, na página inicial, clicar em "Formulários para Solicitação de Alterações". Ler as instruções iniciais, preencher o(s) formulário(s) desejado(s), de acordo com as instruções constantes no próprio formulário, e gravar o arquivo em PDF. Após, efetuar o login no Sistema e anexar o arquivo PDF.

8) Para cada formulário de alteração devo gerar um PDF?
R) Não. Conforme instruções no próprio formulário, todas as solicitações preenchidas devem estar em um único arquivo em PDF.

9) Como faço para anexar um arquivo solicitando alteração?
R) O coordenador deve acessar o SGP e efetuar o login no sistema. Clicar em "Meus Projetos" para localizar e abrir o projeto desejado.
Na aba Arquivos, clicar no link "Novo Arquivo", disponível no canto inferior direito e, anexar o arquivo em PDF. 
Obs.: O projeto deve estar na situação "Em Andamento" para que o link esteja disponível. Se estiver tramitando, deve-se aguardar o retorno para a situação "Em Andamento" para poder anexar novo arquivo.

10) Como faço para prorrogar o prazo de execução do meu projeto?
R) O coordenador deve preencher o formulário de prorrogação e anexá-lo no SGP com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do projeto.
Para projeto conveniado/financiado por Agência de Fomento, deve ser anexado ao formulário um documento (Termo Aditivo) que comprove a prorrogação do convênio.

11) Após o término do período de execução cadastrado no SGP, qual o prazo para entrega do relatório final?
R) O prazo é de 60 (sessenta) dias.

12) Posso anexar um artigo no lugar do relatório final?
R) O relatório final pode ser substituído por um artigo científico, referente ao objeto do projeto, desde que tenha sido publicado, ou aceito para publicação, no período do desenvolvimento do projeto, contendo informações que comprovem sua publicação ou seu aceite e anexado pelo coordenador, via SGP.  
Para projeto financiado por agência de fomento, o coordenador deve anexar no SGP o(s) mesmo(s) relatório(s), parcial ou final, encaminhado(s) à agência de fomento. 

13) Como faço para criar um Grupo de Pesquisa?
R) O interessado deverá enviar uma mensagem para sec-ppg@uem.br solicitando cadastro como Líder de Grupo de Pesquisa. Informar na mensagem: nome completo, titulação e departamento de lotação. 
Após a confirmação de cadastramento de líder, entrar no sistema e inserir os dados do grupo. Ao concluir o cadastro, enviar uma mensagem para sec-ppg@uem.br solicitando a certificação do grupo.

14) Professor aposentado pode coordenar projeto de pesquisa?
R) Sim, de acordo com o inciso III do Art. 5º da Resolução 012/2025-CEP: Pode coordenar projetos de pesquisa: 
...
“Pesquisador sênior vinculado a pelo menos um Programa de Pós-Graduação stricto sensu da UEM”.

15) Preciso anexar algum arquivo no SGP para inclusão de novos membros no projeto?
R) Não, a inclusão é feita on-line pelo coordenador (só precisa anexar o Termo de Responsabilidade para o caso do novo membro ser externo).  
 
PESQUISA / CONVÊNIO FINEP

1) Como são definidos os equipamentos a serem adquiridos por meio das Chamadas CT-Infra-Proinfra da Finep?
R) A Finep divulga anualmente as Chamadas CT-Infra-Proinfra. A PPG convoca o Fórum de Políticas de Pesquisa e Pós-Graduação para definir quais subprojetos e equipamentos serão solicitados.
De acordo com a Resolução 108/2020-CAD, o Fórum é composto por: Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação; Diretores de Pesquisa e de Pós-Graduação; Coordenadores dos Programas de Pós-graduação Stricto sensu; Coordenadores representantes das centrais junto ao Comitê Gestor do Comcap; Representante e seu suplente, de Departamentos que não possuam programa/curso de pós-graduação stricto sensu; Representantes discentes de graduação e de pós-graduação e, seus suplentes.

2) Que tipo de equipamentos o CT-Infra-Proinfra financia?
R) Equipamentos para infraestrutura de pesquisa, de médio e grande porte, e de caráter multiusuário.

